
Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 2 de dezembro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01773 | Caderno 1

SUMÁRIO
• DECRETO Nº 3045 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 - Determina exoneração e vacância dos cargos (servidores aposentados)  AGLAI

SOUZA CARDOSO ROSENDO.
DECRETO Nº 3046 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 - Determina exoneração e vacância dos cargos (servidores aposentados)
JACINETE GOMES DE MORAIS.
DECRETO Nº 3047 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 - Determina exoneração e vacância dos cargos (servidores aposentados)  MARIA
DO CARMO FARIA DA COSTA.
DECRETO Nº 3048 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 - Determina exoneração e vacância dos cargos (servidores aposentados)  SONIA
MARIA DIAS DE SOUZA.
DECRETO Nº 3049 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 - Determina exoneração e vacância dos cargos (servidores aposentados)  MANOEL
DAVID GOMES DOS SANTOS.

• EXTRATO Nº 380/2024 - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº047/2024 nova data

• EXTRATO Nº 390_2024 - CONTRATOS E ADITIVOS -  PE020A_2023.

• EXTRATO Nº 378_2024 -  CONTRATOS E ADITIVOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 infiniti.
EXTRATO Nº 379_2024 -  CONTRATOS E ADITIVOS - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 100_2024.
EXTRATO Nº 381_2024 -  CONTRATOS E ADITIVOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044 e 046_2024.

• 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº INEX 116_24-01

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 001
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 7CDAF17B0B09695A47AFFE6A06A48A9A



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 2 de dezembro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01773 | Caderno 1

Decreto

 
DECRETO Nº 3045 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
 
 
 
 
"Dispõe acerca da exoneração de servidora 
municipal aposentada, e determina a 
vacância do cargo público ocupado pela 
mesma, na forma do artigo 39, III, da Lei 
395/2009".  

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, e 
 
 

CONSIDERANDO o princípio constitucional da legalidade (art. 37, 
caput, CF/88), de obediência obrigatória pela Administração Pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 
 
CONSIDERANDO o quanto disposto no artigo 39, inciso III, da Lei 
Municipal nº. 395/2009, determinando a aposentadoria como causa 
de vacância do cargo público; 
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo INSS, por meio do 
cumprimento da determinação judicial nos autos do Mandado de 
Segurança nº 1001596-57.2021.4.01.3312, indicando a lista de 
servidores públicos municipais aposentados; 

 
CONSIDERANDO o teor do art. 79 da Orientação Normativa SPS nº. 
02/2009, do Ministério da Previdência Social (MPS), prevendo que “A 
concessão de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo, ainda 
que pelo RGPS, determinará a vacância do cargo”; 
 
CONSIDERANDO o princípio da autotutela da Administração Pública, 
amplamente consagrado nos tribunais, a teor das SÚMULAS 346 e 473 
do Supremo Tribunal Federal (STF), e previsto no artigo 165 da Lei 
Municipal n. 395/2009, por meio do qual a Administração deverá rever 
seus atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se originam direitos; 
 
CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral do Município que 
opina no sentido de que “a aposentadoria voluntária do servidor 
público estatutário municipal constitui-se em hipótese de incidência 
automática da norma de vacância do cargo (art. 39, III, Lei 395/09), 
extinguindo, por conseguinte, o vínculo jurídico até então existente 
entre o Município e o titular de cargo público de provimento efetivo”,  
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CONSIDERANDO as liminares concedidas nas Medidas Cautelares de 
Suspensão de Segurança, exaradas pelo Supremo Tribunal Federal, 
nos autos dos processos STP 747 MC/BA, SS 5466 MC/BA, SS 5480 
MC/BA e SS 5481 MC/BA, que determinaram a suspensão das decisões 
proferidas nos autos dos Mandados de Segurança e, com isso, 
restabelecer as exonerações dos servidores aposentados, 
 
CONSIDERANDO que houve a notificação do servidor para 
apresentação de defesa por meio pessoal ou através de representante 
legal, referente ao Processo Administrativo nº 000020/24, e que 
transcorreu in albis o prazo para manifestação. 
 
  

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) servidor(a) público(a) municipal abaixo 
listada, em razão da aposentadoria, na forma do artigo 39, inciso III, da Lei 
Municipal 395/2009, ficando vago o cargo público ocupado pela sua respectiva 
titular: 

 
NOME MAT. CPF ADMISSÃO CARGO LOTAÇÃO 

AGLAI SOUZA CARNEIRO 
ROSENDO 130 630.445.605-00 30/01/1995 

PROFESSOR 
NÍVEL I 20 

HORAS  

CRECHE MUNICIPALANA 
GUANAES 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor em 28 de novembro de 2024, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 28 de 

novembro de 2024. 

 

 

 
DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO 
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DECRETO Nº 3046 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
 
 
 
 
"Dispõe acerca da exoneração de servidora 
municipal aposentada, e determina a 
vacância do cargo público ocupado pela 
mesma, na forma do artigo 39, III, da Lei 
395/2009".  

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, e 
 
 

CONSIDERANDO o princípio constitucional da legalidade (art. 37, 
caput, CF/88), de obediência obrigatória pela Administração Pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 
 
CONSIDERANDO o quanto disposto no artigo 39, inciso III, da Lei 
Municipal nº. 395/2009, determinando a aposentadoria como causa 
de vacância do cargo público; 
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo INSS, por meio do 
cumprimento da determinação judicial nos autos do Mandado de 
Segurança nº 1001596-57.2021.4.01.3312, indicando a lista de 
servidores públicos municipais aposentados; 

 
CONSIDERANDO o teor do art. 79 da Orientação Normativa SPS nº. 
02/2009, do Ministério da Previdência Social (MPS), prevendo que “A 
concessão de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo, ainda 
que pelo RGPS, determinará a vacância do cargo”; 
 
CONSIDERANDO o princípio da autotutela da Administração Pública, 
amplamente consagrado nos tribunais, a teor das SÚMULAS 346 e 473 
do Supremo Tribunal Federal (STF), e previsto no artigo 165 da Lei 
Municipal n. 395/2009, por meio do qual a Administração deverá rever 
seus atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se originam direitos; 
 
CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral do Município que 
opina no sentido de que “a aposentadoria voluntária do servidor 
público estatutário municipal constitui-se em hipótese de incidência 
automática da norma de vacância do cargo (art. 39, III, Lei 395/09), 
extinguindo, por conseguinte, o vínculo jurídico até então existente 
entre o Município e o titular de cargo público de provimento efetivo”,  
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CONSIDERANDO as liminares concedidas nas Medidas Cautelares de 
Suspensão de Segurança, exaradas pelo Supremo Tribunal Federal, 
nos autos dos processos STP 747 MC/BA, SS 5466 MC/BA, SS 5480 
MC/BA e SS 5481 MC/BA, que determinaram a suspensão das decisões 
proferidas nos autos dos Mandados de Segurança e, com isso, 
restabelecer as exonerações dos servidores aposentados, 
 
CONSIDERANDO que houve a notificação do servidor para 
apresentação de defesa por meio pessoal ou através de representante 
legal, referente ao Processo Administrativo nº 000020/24, e que 
transcorreu in albis o prazo para manifestação. 
 
  

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) servidor(a) público(a) municipal abaixo 
listada, em razão da aposentadoria, na forma do artigo 39, inciso III, da Lei 
Municipal 395/2009, ficando vago o cargo público ocupado pela sua respectiva 
titular: 

 
NOME MAT. CPF ADMISSÃO CARGO LOTAÇÃO 

JACINETE GOMES DE MORAIS 064 425.834.545-87 30/01/1995 AUXILIAR 
OPERACIONAL  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
– PAULO WILLIAN 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor em 28 de novembro de 2024, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 28 de 

novembro de 2024. 

 

 

 
DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO 
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DECRETO Nº 3047 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
 
 
 
 
"Dispõe acerca da exoneração de servidora 
municipal aposentada, e determina a 
vacância do cargo público ocupado pela 
mesma, na forma do artigo 39, III, da Lei 
395/2009".  

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, e 
 
 

CONSIDERANDO o princípio constitucional da legalidade (art. 37, 
caput, CF/88), de obediência obrigatória pela Administração Pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 
 
CONSIDERANDO o quanto disposto no artigo 39, inciso III, da Lei 
Municipal nº. 395/2009, determinando a aposentadoria como causa 
de vacância do cargo público; 
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo INSS, por meio do 
cumprimento da determinação judicial nos autos do Mandado de 
Segurança nº 1001596-57.2021.4.01.3312, indicando a lista de 
servidores públicos municipais aposentados; 

 
CONSIDERANDO o teor do art. 79 da Orientação Normativa SPS nº. 
02/2009, do Ministério da Previdência Social (MPS), prevendo que “A 
concessão de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo, ainda 
que pelo RGPS, determinará a vacância do cargo”; 
 
CONSIDERANDO o princípio da autotutela da Administração Pública, 
amplamente consagrado nos tribunais, a teor das SÚMULAS 346 e 473 
do Supremo Tribunal Federal (STF), e previsto no artigo 165 da Lei 
Municipal n. 395/2009, por meio do qual a Administração deverá rever 
seus atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se originam direitos; 
 
CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral do Município que 
opina no sentido de que “a aposentadoria voluntária do servidor 
público estatutário municipal constitui-se em hipótese de incidência 
automática da norma de vacância do cargo (art. 39, III, Lei 395/09), 
extinguindo, por conseguinte, o vínculo jurídico até então existente 
entre o Município e o titular de cargo público de provimento efetivo”,  
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CONSIDERANDO as liminares concedidas nas Medidas Cautelares de 
Suspensão de Segurança, exaradas pelo Supremo Tribunal Federal, 
nos autos dos processos STP 747 MC/BA, SS 5466 MC/BA, SS 5480 
MC/BA e SS 5481 MC/BA, que determinaram a suspensão das decisões 
proferidas nos autos dos Mandados de Segurança e, com isso, 
restabelecer as exonerações dos servidores aposentados, 
 
CONSIDERANDO que houve a notificação do servidor para 
apresentação de defesa por meio pessoal ou através de representante 
legal, referente ao Processo Administrativo nº 000020/24, e que 
transcorreu in albis o prazo para manifestação. 
 
  

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) servidor(a) público(a) municipal abaixo 
listada, em razão da aposentadoria, na forma do artigo 39, inciso III, da Lei 
Municipal 395/2009, ficando vago o cargo público ocupado pela sua respectiva 
titular: 

 
NOME MAT. CPF ADMISSÃO CARGO LOTAÇÃO 

MARIA DO CARMO FARIA DA 
COSTA 186 914.431.645-34 31/01/1995 PROFESSOR 

NÍVEL I 20H  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

– JACÓ BARBOSA 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor em 28 de novembro de 2024, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 28 de 

novembro de 2024. 

 

 

 
DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO 
 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 011
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 5ED89725DCF16D453D6F26ECAD658621

Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 2 de dezembro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01773 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 2 de dezembro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01773 | Caderno 1

 
DECRETO Nº 3048 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
 
 
 
 
"Dispõe acerca da exoneração de servidora 
municipal aposentada, e determina a 
vacância do cargo público ocupado pela 
mesma, na forma do artigo 39, III, da Lei 
395/2009".  

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, e 
 
 

CONSIDERANDO o princípio constitucional da legalidade (art. 37, 
caput, CF/88), de obediência obrigatória pela Administração Pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 
 
CONSIDERANDO o quanto disposto no artigo 39, inciso III, da Lei 
Municipal nº. 395/2009, determinando a aposentadoria como causa 
de vacância do cargo público; 
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo INSS, por meio do 
cumprimento da determinação judicial nos autos do Mandado de 
Segurança nº 1001596-57.2021.4.01.3312, indicando a lista de 
servidores públicos municipais aposentados; 

 
CONSIDERANDO o teor do art. 79 da Orientação Normativa SPS nº. 
02/2009, do Ministério da Previdência Social (MPS), prevendo que “A 
concessão de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo, ainda 
que pelo RGPS, determinará a vacância do cargo”; 
 
CONSIDERANDO o princípio da autotutela da Administração Pública, 
amplamente consagrado nos tribunais, a teor das SÚMULAS 346 e 473 
do Supremo Tribunal Federal (STF), e previsto no artigo 165 da Lei 
Municipal n. 395/2009, por meio do qual a Administração deverá rever 
seus atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se originam direitos; 
 
CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral do Município que 
opina no sentido de que “a aposentadoria voluntária do servidor 
público estatutário municipal constitui-se em hipótese de incidência 
automática da norma de vacância do cargo (art. 39, III, Lei 395/09), 
extinguindo, por conseguinte, o vínculo jurídico até então existente 
entre o Município e o titular de cargo público de provimento efetivo”,  
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CONSIDERANDO as liminares concedidas nas Medidas Cautelares de 
Suspensão de Segurança, exaradas pelo Supremo Tribunal Federal, 
nos autos dos processos STP 747 MC/BA, SS 5466 MC/BA, SS 5480 
MC/BA e SS 5481 MC/BA, que determinaram a suspensão das decisões 
proferidas nos autos dos Mandados de Segurança e, com isso, 
restabelecer as exonerações dos servidores aposentados, 
 
CONSIDERANDO que houve a notificação do servidor para 
apresentação de defesa por meio pessoal ou através de representante 
legal, referente ao Processo Administrativo nº 000020/24, e que 
transcorreu in albis o prazo para manifestação. 
 
  

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) servidor(a) público(a) municipal abaixo 
listada, em razão da aposentadoria, na forma do artigo 39, inciso III, da Lei 
Municipal 395/2009, ficando vago o cargo público ocupado pela sua respectiva 
titular: 

 
NOME MAT. CPF ADMISSÃO CARGO LOTAÇÃO 

SONIA MARIA DIAS DE SOUZA 210 519.836.135-68 31/01/1995 PROFESSOR 
NÍVEL II 20H  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
– ODETE NUNES 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor em 28 de novembro de 2024, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 28 de 

novembro de 2024. 

 

 

 
DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO 
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DECRETO Nº 3049 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
 
 
 
 
"Dispõe acerca da exoneração de servidora 
municipal aposentada, e determina a 
vacância do cargo público ocupado pela 
mesma, na forma do artigo 39, III, da Lei 
395/2009".  

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, e 
 
 

CONSIDERANDO o princípio constitucional da legalidade (art. 37, 
caput, CF/88), de obediência obrigatória pela Administração Pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 
 
CONSIDERANDO o quanto disposto no artigo 39, inciso III, da Lei 
Municipal nº. 395/2009, determinando a aposentadoria como causa 
de vacância do cargo público; 
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo INSS, por meio do 
cumprimento da determinação judicial nos autos do Mandado de 
Segurança nº 1001596-57.2021.4.01.3312, indicando a lista de 
servidores públicos municipais aposentados; 

 
CONSIDERANDO o teor do art. 79 da Orientação Normativa SPS nº. 
02/2009, do Ministério da Previdência Social (MPS), prevendo que “A 
concessão de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo, ainda 
que pelo RGPS, determinará a vacância do cargo”; 
 
CONSIDERANDO o princípio da autotutela da Administração Pública, 
amplamente consagrado nos tribunais, a teor das SÚMULAS 346 e 473 
do Supremo Tribunal Federal (STF), e previsto no artigo 165 da Lei 
Municipal n. 395/2009, por meio do qual a Administração deverá rever 
seus atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se originam direitos; 
 
CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral do Município que 
opina no sentido de que “a aposentadoria voluntária do servidor 
público estatutário municipal constitui-se em hipótese de incidência 
automática da norma de vacância do cargo (art. 39, III, Lei 395/09), 
extinguindo, por conseguinte, o vínculo jurídico até então existente 
entre o Município e o titular de cargo público de provimento efetivo”,  
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CONSIDERANDO as liminares concedidas nas Medidas Cautelares de 
Suspensão de Segurança, exaradas pelo Supremo Tribunal Federal, 
nos autos dos processos STP 747 MC/BA, SS 5466 MC/BA, SS 5480 
MC/BA e SS 5481 MC/BA, que determinaram a suspensão das decisões 
proferidas nos autos dos Mandados de Segurança e, com isso, 
restabelecer as exonerações dos servidores aposentados, 
 
CONSIDERANDO que houve a notificação do servidor para 
apresentação de defesa por meio pessoal ou através de representante 
legal, referente ao Processo Administrativo nº 000020/24, e que 
transcorreu in albis o prazo para manifestação. 
 
  

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) servidor(a) público(a) municipal abaixo 
listada, em razão da aposentadoria, na forma do artigo 39, inciso III, da Lei 
Municipal 395/2009, ficando vago o cargo público ocupado pela sua respectiva 
titular: 

 
NOME MAT. CPF ADMISSÃO CARGO LOTAÇÃO 

MANOEL DAVID GOMES DOS 
SANTOS 3020 663.698.007-91 30/01/1995 PROFESSOR 

NÍVEL I 20H  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
– ANTÔNIO PEREIRA DA 

CRUZ 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor em 28 de novembro de 2024, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 28 de 

novembro de 2024. 

 

 

 
DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO 
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Pregão Eletrônico

 

 

EXTRATO Nº 380/2024– AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO – BAHIA 

NOVA DATA  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  178/2024 –PREGÃO ELETRÔNICO: 047/2024 – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CRECHES DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA. A 
agente de contratação realizará licitação com sessão pública a ser realizada às 09:00 (horário de Brasília) de 
Quinta-feira 12 de dezembro de 2024. Local: Site www.portaldecompraspublicas.com.br;  Informações e íntegra 
do edital no site http://www.joaodourado.ba.gov.br/licitacoes - Publicado na internet, por exigência da Lei n. 
14.133/2021, ficando os interessados cientificados que todos os atos desta licitação serão publicados no Diário 
Oficial do Município, disponível em http://www.joaodourado.ba.gov.br/diario;  

 

 

 

João Dourado, 29 de novembro de 2024   
 
 

 
 

Diego Cardoso Dourado 

Secretário Municipal de Administração 
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Contrato

 

 

EXTRATO Nº 390/2024 – CONTRATOS E ADITIVOS 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO – BAHIA 

 

ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020A/2023 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO (JANELA E SPLIT), COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO- BAHIA. CONTRATO Nº 
PE040/23-01 - Contratada: 49.308.986 NEILA FERNANDA DOS SANTOS PITANGA, inscrita no CNPJ/MF 
49.308.986/0001-50. 3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº PE040/23-01. Renovam-se os prazos e 
valores previstos na cláusula segunda e terceira do contrato original, por 06 (seis) meses, mantendo seus efeitos 
a partir de 20/11/2024, tendo como novo termo final o dia 20/05/2025. Para a nova vigência contratual o valor 
global do contrato será mantido sem qualquer reajuste. Fundamento legal: lei 8.666/93. Data de assinatura: 
20/11/2024. Diamerson Costa Cardoso Dourado. Prefeito Municipal. 

 
 João Dourado, 02 de dezembro de 2024.   

Diego Cardoso Dourado 

Secretário Municipal de Administração 
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Contrato

EXTRATO Nº 378/2024 – CONTRATOS E ADITIVOS 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO – BAHIA 

 
 

RATIFICAÇÃO E CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 - OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA. CONTRATO Nº 
PE132/24-012 - Contratada: INFINITI CONFECÇÃO-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF: 
23.829.339/0001-09. Valor global R$ 5.999,00 (cinco mil, novecentos e noventa e nove reais). Fundamento 
legal: Lei 14.133/2021. Data de Vigência: 12(doze) meses. Data de Ratificação: 16/10/2024 Data de assinatura: 
28/11/2024. Diamerson Costa Cardoso Dourado. Prefeito Municipal. 
 

João Dourado, 28 de novembro de 2024.  
Diego Cardoso Dourado 

Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO Nº 379/2024 – CONTRATOS E ADITIVOS 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO – BAHIA 

 
 

RATIFICAÇÃO E CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2024 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 100/2024 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS PLANTONISTAS E ESPECIALISTAS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA, CONFORME PROCESSO DE CREDENCIAMENTO Nº001/2024. 
CONTRATO Nº IL186/2024-01. Contratada: CLINICA CARDOSO SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ/MF: 17.347.304/0001-22. Valor global: R$ 87.180,00 (oitenta e sete mil, cento e oitenta reais). 
CONTRATO Nº IL186/2024-02. Contratada: SORRENTO SGE AJU SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ/MF: 56.990.516/0001-85. Valor global: R$ 112.300,00 (cento e doze mil e 
trezentos reais). CONTRATO Nº IL186/2024-03. Contratada: ANTONIO CARLOS BATISTA DOURADO, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF: 31.356.569/0001-18. Valor global: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco 
mil reais). Fundamento legal: Art. 74, IV - Lei 14.133/2021. Data de Vigência: 02/12/2024 a 02/12/2025. Data de 
Ratificação: 02/12/2024. Data de assinatura: 02/12/2024. Diamerson Costa Cardoso Dourado. Prefeito Municipal. 

 
João Dourado, 02 de dezembro de 2024.  

 
Diego Cardoso Dourado 

Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO Nº 381/2024 – CONTRATOS E ADITIVOS 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO – BAHIA 

 
 

RATIFICAÇÃO E CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 - OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
DOURADO-BAHIA. CONTRATO Nº PE175/24-01 - Contratada: IREVEL – IRECE VEICULOS E PEÇAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF: 96.709.134/0001-55. Valor global: R$ 470.600,00 
(quatrocentos e setenta mil, seiscentos reais). Fundamento legal: Lei 14.133/2021. Data de Vigência: 
12(doze) meses. Data de Ratificação: 28/11/2024 Data de assinatura: 28/11/2024. Diamerson Costa Cardoso 
Dourado. Prefeito Municipal. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024 - OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA. CONTRATO Nº PE170/24-01 
Contratada: EMPREENDIMENTOS REIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF: 
49.501.218/0001-19. Valor global: R$ 736.740,76 (setecentos e trinta e seis mil, setecentos e quarenta reais 
e setenta e seis centavos). Fundamento legal: Lei 14.133/2021. Data de Vigência: 12(doze) meses. Data de 
Ratificação: 26/11/2024 Data de assinatura: 26/11/2024. Diamerson Costa Cardoso Dourado. Prefeito Municipal. 
 
 

João Dourado, 29 de novembro de 2024.  
Diego Cardoso Dourado 

Secretário Municipal de Administração 
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Contrato

 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº INEX 116/24-01 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 063/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO EM GERAL PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

OBRAS, CONFORME CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 DE JOÃO DOURADO/BA. 

 
O Município de João Dourado, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.891.510/0001 - 48 com sede na Rua Dr. Mário Dourado, 16, Centro – CEP 44920-000, neste ato 
representado pelo prefeito municipal, Sr. DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 007.620.555-02, vem cumprir a finalidade do presente  termo com as anotações que se fazem a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE DAS ANOTAÇÕES 

O presente termo tem como objetivo alterar toda menção que se faz a razão social no processo indicado, da 

seguinte forma: 

 
Onde se lê: 
H3 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
 
Leia-se:  
COMAVEP – COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, AGRÍCOLA, VETERINÁRIO E PESCA LTDA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente termo é celebrado conforme disposto no art. 136, inciso III da Lei 14.133/2021 (nova lei de 

licitações). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RATIFICAÇÕES 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições previstas no instrumento de contrato  ora mencionado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

O Município de João Dourado providenciará a publicação resumida do presente instrumento. 

 

 

João Dourado, Bahia, 02 de dezembro de 2024 

 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

Prefeito Municipal 
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